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PROJETO DE LEI Nº 040, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer 
27.812.0017.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer 
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita          R$ 50.000,00 
Recurso: 0001 
 
Total ESPECIAL                 R$ 50.000,00 
  

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 2°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
27.812.0017.2086 - Promoção de Eventos Esportivos  
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (1054)      R$ 26.600,00 
Recurso: 0001  
  
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
27.812.0017.2090 - Serviços de Conviv. e Fortalecim. de Vínculos  
3.3.90.30 - Material de consumo (1056)     R$ 9.500,00 
Recurso: 0001  
     
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
27.812.0017.2090 - Serviços de Conviv. e Fortalecim. de Vínculos  
3.3.90.33 - Passagens e despesas com locomoção (1057)           R$ 13.400,00 
Recurso: 0001  
  
13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer  
27.812.0017.2090 - Serviços de Conviv. e Fortalecim. de Vínculos  
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (1058)       R$ 500,00 
Recurso: 0001  
  

Total Fonte de Recursos                      R$ 50.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 040/2021 
             Expediente: 10938/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal da Cultura, Esporte e Lazer, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil 
reais). 

Os valores serão destinados ao Esporte Clube Lajeadense e à 
Associação Lajeado de Futsal – ALAF para auxílio das equipes com transporte 
intermunicipal nas partidas que irão disputar fora do Município de Lajeado. 

O Esporte Clube Lajeadense disputará a competição Adulto Profissional 
da divisão de acesso do Campeonato Gaúcho 2021, promovido pela Liga Gaúcha de 
Futsal – FGF. 

Já a Associação Lajeado de Futsal – ALAF disputará a competição 
estadual Adulto Profissional do Gauchão de Futsal Série A 2021, promovido pela 
Liga Gaúcha de Futsal. 

No calendário de jogos das competições, estão previstas partidas em 
diversas cidades do Estado, como Pelotas, Carlos Barbosa, Santa Cruz do Sul, 
Santa Maria e ainda algumas a mais de 300 quilômetros de distância, como Bagé, 
Rio Grande e Frederico Westphalen. 

Sendo assim, considerando os altos custos envolvidos com o 
deslocamento dos atletas para as disputas, ambos os clubes solicitaram o apoio da 
administração pública para o pagamento das despesas. 

Importante destacar que os dois clubes tratam-se de patrimônio histórico 
de Lajeado, de um lado a Associação Lajeado de Futsal – ALAf, que este ano 
completa 15 anos de história, e de outro o Esporte Clube Lajeadense, que 
completou 110 anos de história em 2021. Ambas as equipes contribuíram e vão 
continuar contribuindo para levar o nome de Lajeado para outras localidades do Rio 
Grande do Sul, do Brasil e do mundo. 

Além disso, as duas entidades colaboram ativamente em nosso município 
com importante e relevantes trabalhos sociais para a comunidade lajeadense 
através de escolhinhas, projetos sociais, ações sociais e culturais. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 13 DE MAIO DE 2021. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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